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AliTQKIAe Vevêador Sídíiôy tXoel fe r re ira  
gUMüLAiBeclara do d tilid ade  P&blíesi & "Associação doe 

Servidores Hunicipaia d© Icaraíma"» da cidade 
dê Icaralma* Estado do Paraná*-

A CAIARA m m v iç k h  !D8 ICAKAÍHA, KSTADO 130 'PAPAIVlt» -  
APROVOU A SSOairíTE HBSOXiÜÇÃOl

Art:l^)-Fíca declarado pelo legislativo Municipal do Icarâ raa* Ee*
tado do PavartA, o ono de Ütí lidada Public a a "Aesociaçao - 
do© Servidores Ruaicipaie de ícaz,8Ífia,*# da cidade de Ica- 
raíaia» Estado do Poraná*-

Art*2$)-$en&o eue aslde da ̂ êftòriáa ii8t?oeikçâot está situada nea-
ia cidede dô Icaraíma* Estado do Paraná* fundada e© 29 de 
■juafco de 198$$ conforme eatatutoe aprovados n m 01 de julho 
dc 19&S)#**

Airt#3tí)»rJ?sita £esoluçeo entrará etz vifioi a psrfcl* da data de ©ua 
publicação» r<3vogadas as disposlçoee era contrário*-»

Kdlficio da Oimara Municipal dê Xcaraíma, Fotado do Paraná» 
aos 28 dias de â

Gestão 1983/1989 Gabinete dei Presidência

sra 004/65
PAtAt 1.2-08-1985
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